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INDICAÇÃO  N.º  2467,  DE  2003

Considerando que deve haver por parte do poder público a promoção de meios capazes de suprir os anseios dos cidadãos no tocante a entretenimento e lazer;




Considerando  que  a verba destinada a construções de monta, que refletem o acima especificado, ou seja, a efetiva satisfação das necessidades de lazer da população, depende de providências, tanto financeiras como técnicas, da liderança do poder executivo do Estado;




Considerando que os cidadãos que habitam o Jardim Campestre II, no Distrito de Cipó Guaçu, no Município de Embu-Guaçu, carecem da construção de um Campo de Areia para que, conforme estabelece a Constituição da República, exercitem seus direitos no tocante aos já citados entretenimento, lazer e prática de esportes;




Considerando que existam recursos possíveis, dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que haja a efetiva construção de um Campo de Areia no Jardim Campestre II, no Distrito de Cipó Guaçu; 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que realize um convênio com a Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu a fim de que se realizem os estudos necessários, tanto técnicos quanto financeiros, para que se efetive a construção de um Campo de Areia no Jardim Campestre II, no Distrito de Cipó Guaçu, no Município de Embu-Guaçu, de forma que os cidadãos que lá residem possam exercitar de forma mais plena possível o direito ao lazer e ao esporte.




Sala das Sessões, em 25/11/2003

a) RODRIGO GARCIA
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